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FISCALIZAÇÃO CONCRETA DE CONSTITUCIONALIDADE 
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Resumo: O presente artigo defende a necessidade de se operar a distinção, em termos 

sistemáticos, com base em precedentes do Supremo Tribunal Federal e nas linhas 

demarcatórias da própria Constituição, do julgamento de recurso extraordinário que, 

diante do texto constitucional, proclama a inconstitucionalidade da lei, em relação à 

proclamação, em última instância recursal, de inconstitucionalidade da própria decisão 

impugnada, por inconformidade decisória diante dos preceitos constitucionais. O 

controle difuso de constitucionalidade seria especificamente a ramificação particular 

de idêntica pretensão veiculada em sede de controle concentrado, ao aferir, 

preliminarmente, a compatibilidade do ato normativo em causa no deslinde do feito 

concreto em vista da Constituição. A fiscalização concreta, por sua vez, encamparia 

autonomizar a hermenêutica constitucional na especificidade decidenda, nos marcos de 

uma interpretação concretizadora jurisprudencialista, ao assumir serem as relações de 

constitucionalidade bem mais complexas do que o enquadramento binário abstrato – e 

hermético – de conformidade ou inconformidade de meros textos jurídicos. 

 

 A pertinência do tema sob análise é de extrema relevância, sendo justificada 

mediante aprovação recente da décima Súmula Vinculante, cujo teor sedimenta a 
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presunção de exercício do controle difuso de constitucionalidade, e, pois, implica o 

obrigatório cumprimento da regra constitucional de reserva de plenário (artigo 97 do 

Texto Maior), sempre que o juízo, ao aplicar o direito ao caso concreto, destoar dos 

parâmetros interpretativos tidos como modelares para efeito de se coadunar a norma 

incidente ao texto constitucional.1 Em outros termos, o verbete sumular simplesmente 

institucionaliza e toma como pressuposto geral sincretismo metodológico rigoroso a 

partir do qual a qualidade de constitucionalidade dos atos normativos, seja declarada 

ou assumida, confere-lhes natural aptidão interpretativa, de limites e nuances bem 

definidos a partir do texto legislado. De sorte que institutos predominantemente 

hermenêuticos como a interpretação conforme, promotores de uma justiça 

constitucional difusa em qualidade pela adjudicação concreta (e fundamentada) em 

prol da constitucionalidade das decisões, resultam amortizados por uma espécie de 

absolutismo hermético (ou enclausurado) responsável por antecipar em abstrato, seja 

pela vinculação geral judicante ou por lindes semânticas, a inteligibilidade prática dos 

preceitos legais. 

 O fundamento constitucional inequívoco pelo discrímen norteador entre o que 

seja, para o juízo de constitucionalidade, a fiscalização concreta (decisão 

constitucional) e o controle difuso (ato normativo constitucional) encontra-se nas 

                                                 
1 F i c a  es tabe lec i da  a  re g ra  de  que  a  nega t i va  de  ap l i c aç ão  de  l e i  v i gen te ,  n o  
c as o  c onc re to ,  ac a r re ta  o  rec onhec im en to  –  p res s upos t o  –  de  s ua  
i nc ons t i t uc i ona l i dade ,  deven do  o  P len á r i o  (o u  Co r t e  Es pec ia l )  dos  T r i buna i s  as s um i r  
es ta  c om pe tênc i a .  E i s  o  t e x to  d a  Súm u la  n .  1 0 ,  ed i t a da  c om  c a rá te r  v i nc u lan te  no  d i a  
19  de  j unho  de  2008 :  “V i o l a  a  c l áus u la  de  res e rv a  de  p l ená r i o  ( CF ,  a r t .  97 )  a  dec i s ão  
de  ó rgã o  f rac i oná r i o  de  t r i buna l  que ,  e m bo ra  não  dec la re  e xp res s am en te  a  
i nc ons t i t uc i ona l i dade  d e  l e i  ou  a to  no rm a t i vo  do  pode r  púb l i c o ,  a fas t a  s ua  i nc i dênc ia ,  
no  t odo  ou  em  p a r te ” .  
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alíneas “a” e “b” do artigo 102, inciso III. O aspecto comum consiste no instrumento, o 

recurso extraordinário, onde se podem verificar – e fiscalizar – as duas manifestações 

de inconstitucionalidade. Uma delas diz respeito ao vício da própria decisão recorrida 

(alínea “a”), no âmbito de aplicação de uma norma cuja constitucionalidade não esteja 

sendo combatida. Constatar a existência desta faceta e, principalmente, diferenciá-la 

da segunda modalidade (alínea “b”), quando o ato normativo resulta questionado em 

caráter prévio ao deslinde da causa, significa incorporar para o direito importantes 

contribuições da hermenêutica filosófica, de modo a ratificá-la, em termos práticos, em 

direção a uma genuína hermenêutica constitucional. Ademais, expedientes 

interpretativos como a interpretação conforme passam a adquirir contornos peculiares 

ao propósito da aplicação judicial (applicatio), convivendo ao lado de expedientes 

jurisdicionais de estirpe generalista e vinculante. 

 A interpretação conforme à Constituição pode ser caracterizada como uma 

modalidade intermediária – digna, já, e só por isto, de aplausos – de prudente solução a 

rejeitar extremada fórmula de inconstitucionalidade, ou peremptória chancela de 

constitucionalidade, esta última também dotada de eficácia geral e vinculante 

conforme ordenamento constitucional pátrio. Entretanto, a doutrina alemã, e, mais 

recentemente, a brasileira, desde há muito celebra na interpretação conforme 

potencialidade decisória mais afeta à própria jurisdição comum, de modo a inclusive 

denominá-la com outra terminologia para a distinguir dos cânones objetivos de 

mantença do ato normativo em vez de sua expunção do sistema jurídico. Com apoio 

nas lições de Klaus Schlaich, afigura-se justificado, assim, o enquadramento da 
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interpretação conforme como modalidade de categoria “gênero”, cujas duas espécies 

apontam uma para as Cortes Constitucionais e outra para a jurisdição ordinária.2 De 

outra banda, com semelhante eficácia distintiva, poder-se-ia denominar de 

interpretação conforme à Constituição o expediente realizado pelos Tribunais 

Constitucionais para efeito de preservar a norma impugnada no sistema jurídico com o 

condicionante interpretativo de afeiçoar-lhe compatibilidade com a Carta Magna, em 

contraste com a interpretação orientada pela Constituição (ou termos afins), esta 

voltada à aplicação em si mesma, como processo concretizador do direito, 

empreendida difusamente por juízes e tribunais no âmbito interpretativo, onde não está 

em xeque a constitucionalidade dos preceitos legais invocados para a resolução dos 

casos concretos.3       

                                                 
2 ME N DES ,  G i lm a r  Fe r re i ra ;  C OE LH O,  I noc ênc io  Má r t i r es ;  BR AN CO ,  Pa u lo  
Gus ta vo  Go ne t .  Cu rs o  de  D i re i t o  Cons t i t uc i on a l .  São  Pau l o :  Sa ra i va ,  2007 ,  p .  1190 .  
3 O  em p rego  da  e xp res s ão  “ i n te rp re taç ão  o r i e n tada  pe l a  Cons t i t u i ç ão ”  é  c un ha do  
po r  Lu í s  A fons o  He c k  (O rec u rs o  c ons t i t uc i ona l  na  s i s te má t i c a  j u r i s d i c i ona l -
c ons t i t uc i ona l  a l e mã .  I n  Rev i s ta  de  I n fo r maç ã o  Leg i s l a t i v a ,  n .  124 ,  o u t . / de z .  1 994 ,  pp .  
131 -132 ) .  Ou t ros  au to r es  s e  u t i l i z am  de  ou t r os  t e rm os  ou  e xp res s õ es  pa ra  i nd i c a r  a  
m es m a  i n te rp re taç ão  d ec i s ó r i a  (a p l i c aç ão )  c o n fo rm e ,  s o b  a  gua rda  c on teud ís t i c a  da  
Cons t i t u i ç ão :  pa ra  c i t a r  e xem p los  r e fe r enc ia i s ,  Len io  L u i z  S t re c k ,  ao  re fe r i r  a  
i n te rp re taç ão  c ons t i t uc i ona lm en te  adequ ada  pa ra  o  f i t o  de  a fe r i r  a  res pos ta  c o r re ta  
(Ver dade  e  Cons ens o .  R i o  d e  J ane i r o :  Lu m en  J u r i s ,  200 7 ,  pp .  281 -321 ) ;  Lu i z  
Gu i l he rm e  Mar i non i ,  a o  de fende r  a  i n te r p re t aç ão  de  ac o rdo  c om  a  Cons t i t u i ç ão  (ou  
c om  os  d i re i t os  f und a m en ta i s ,  Téc n i c a  p roc es s ua l  e  t u te l a  dos  d i re i t os .  S ão  Pau l o :  
Re v i s ta  dos  Tr i b una i s ,  2004 ,  pp .  229 - 234 ;  Teo r i a  Ge ra l  do  P roc es s o .  São  Pau lo :  
Re v i s ta  dos  T r i buna i s ,  2006 ,  pp .  89 -139 ;  Co is a  j u l gada  i nc ons t i t uc i ona l .  São  Pau lo :  
Re v i s ta  dos  Tr i b una i s ,  2008 ,  pp .  17 -54 ) ) ;  J o rge  R e i s  No v a i s ,  po r  f im ,  c e l eb ran do  a  
c ons t i t uc i ona l i dade  da s  no rm as  na  i n te rp re t aç ão  c onc re ta  e fe t uad a  pe lo  j u i z  c om um  
(Em  de fes a  do  rec u rs o  de  am pa ro  c ons t i t uc i o na l  ( ou  um a  ava l i aç ã o  c r í t i c a  do  s i s tem a  
p ro tuguês  de  f i s c a l i za ç ão  c onc re ta  da  c ons t i t uc i ona l i dade .  I n  D i r e i t os  Fundame n ta i s .  
T run fos  c on t ra  a  ma io r i a .  Co im bra :  Co im b ra  Ed i t o r a ,  20 06 ,  p .  164 ) ;  e ,  po r  de r rade i ro ,  
Cas tanhe i ra  Ne ves ,  q uando  s e  d eb ruç a  em  po rm eno res  na  i nde l éve l  r e l aç ão  en t re  
c r i t é r i o  no rm a t i vo  e  j u d i c a t i va  dec i s ã o  c onc r e ta  pa ra  o  p rop ós i t o  de  um a  a dequada  
c om preens ão  d a  i n t e rp re t aç ão  j u r í d i c a  ( O Ac tua l  P rob le m a  Me t odo lóg i c o  da  
I n te rp re taç ão  J u r íd i c a  –  I .  Co im br a :  Co im b ra  Ed i t o r a ,  200 3 ,  pp .  45 -1 06 ) .  
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 A importância desta distinção está sedimentada no fato de que a interpretação 

orientada pela Constituição prescinde dos mecanismos processuais de uniformização 

de jurisprudência, na medida em que sua precedência hermenêutica de cariz 

concretizador ou aplicativo apenas resulta suscetível de harmonia e congruência diante 

de uma cultura judicial precedentalista, e não de uma política generalizante com 

atributo vinculante.4 Vale dizer, interpretar dispositivo legal com esteio na 

Constituição da República para efeito de homenagear uma decisão conforme, em 

detrimento de uma interpretação que ali se poderia mostrar incompatível ao Texto 

Maior, nada implica (ou presume) prévia mácula de inconstitucionalidade da lei, tal 

qual preceitua a enunciação sumular ora referida, proveniente do Supremo Tribunal 

Federal. A pressuposição ideológica da Súmula n. 10 do STF carrega consigo, ao 

revés, uma cultura positivista de alcançar às normas jurídicas significados ou sentidos 

unívocos, cuja construção hermenêutica – embora fundamentada na Constituição – 

implica inerente descumprimento ao subjacente – e invencível – texto ou à teleologia 

semântica do texto, e, portanto, faz presumir, assim, o seu reclamo de 

inconstitucionalidade. Em outras palavras, ir de encontro ao sentido unívoco dos textos 

normativos ou ao seu conteúdo literal, ou mesmo aos seus contornos finalísticos, 

significa presumir a sua inconstitucionalidade, com o objetivo de, assim, pretender 

conferir à demanda resultado diverso, com base em outros referenciais da ordem 

jurídica, que não aquele derivado do dispositivo a que se pretende conceder 

interpretação orientada pela Constituição. 

                                                 
4 A  c u l t u ra  p rec eden t a l i s t a  é  p rec on i zada  po r  A PPI O,  Edua rdo .  Con t ro l e  d i f us o  d e  
c ons t i t uc i ona l i dade .  Cu r i t i ba :  Ed i t o ra  J u ruá ,  2 008 ,  pp .  113 - 115 .  
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 Interessante notar que as mudanças legislativas – a adoção de súmulas 

vinculantes, de repercussão geral em recursos extraordinários, de representatividade 

por “amostras” de controvérsias ilustrativas de recursos especiais – e mesmo as 

transformações judiciais da Suprema Corte brasileira têm promovido sintomáticas 

alterações na doutrina pátria, muitas em detrimento de uma eficácia constitucional 

interpretativa incidente nas decisões judiciais. A idéia de que a interpretação conforme 

não estaria sujeita – na sua modalidade hermenêutica de filtrar decisões – ao incidente 

de uniformização jurisprudencial e, assim, estaria infensa à regra de reserva de 

plenário, consiste numa posição calcada em dada concepção hermenêutica do processo 

e da própria Constituição, não manietada, destarte, por eventuais movimentos 

institucionais em sentido contrário.5 Mesmo assim, há autores que, onde antes 

distinguiam que as interpretações inconstitucionais, calibradas na interpretação 

conforme junto aos tribunais e juízes de primeira instância, não se submetiam à 

aplicação do artigo 97 da Constituição, hoje atestam, diante da tendência judicante do 

STF e daquelas novas medidas legislativas, ser a inconstitucionalidade interpretativa 

uma espécime acessória – de subserviência obrigatória – da inconstitucionalidade das 

leis e atos normativos.6 

                                                 
5 É  o  c as o  de  L en io  S t rec k  (J u r i s d i ç ão  C ons t i t uc i ona l  e  He r me nêu t i c a .  Rio  d e  
J ane i ro :  Fo rens e ,  20 0 4 ) ,  ao  a f i rm a r  que  a  i n te rp r e taç ão  c on f o rm e ,  nes ta  m oda l i dade  
he rm enêu t i c a  d e  ap l i c aç ão ,  p rom o ve  um a  c r i aç ão  de  nov os  s en t i dos ,  de l a  não  
res u l t ando  a  p r em is s a  de  i nc ons t i t uc i ona l i dad e  da  l e i ,  m as  a  adap ta ç ão  de  um a  no va  
no rm a  ( res u l t ado  da  i n te rp re taç ão  do  t e x t o )  a o  c as o  s ob  j u l gam en to ,  m o t i vo  pe lo  qua l  
não  pode rá  t e r  e f e i t o  v i nc u lan te  (p .  619 ) ,  s eque r  ob r i ga t ó r i a  de  a  s us c i t aç ão  do  
i nc i den te  d e  i nc ons t i t u c i ona l i dade  (p .  662 ) .  
6 Edua rd o  App io ,  c om  apo io  em  j u r i s p rudênc ia ,  a tes ta va  que  a  i n te rp re taç ã o  
c on fo rm e  e f e tuada  pe lo s  ó rgãos  f rac i oná r i os  d os  t r i buna i s  não  t e r i a  d e  s e  s ubm e te r  a o  
P leno  do  Tr i buna l  r e s pec t i vo  quand o  em  c aus a  a  i nc ons t i t uc i o na l i dade  d e  um a  
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 O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de decidir em mais de um 

recurso extraordinário que a cláusula de reserva de plenário, isto é, a regra do full 

bench contida no artigo 97 da Constituição de 1988, não seria de atuação necessária ou 

obrigatória em julgamentos nos quais se operou determinada interpretação restritiva 

acerca da incidência de norma jurídica válida, quando esta resulta não aplicada em 

caso específico, nada obstante sua mantença para outras situações, diferentes daquela 

analisada em exame recursal.7 Trata-se de paradigmático julgamento pelo inegável 

contributo hermenêutico de suas transcendentes razões, fundadas na desindexação de 

texto e norma (interpretação), quando a aplicação judicial, ao decidir o conflito 

característico da lide através de fundamentos jurídicos, nem sempre onera, para o fim 

de alcançar uma resposta constitucionalmente adequada ou de acordo com o Texto 

Maior, os cânones objetivos – e preliminares – de controle de constitucionalidade. Em 

suma, a tese de referidos precedentes ultima a não superposição (ou justaposição) entre 

o controle difuso e o concreto de constitucionalidade, como se ambos fossem, em 

mimético reducionismo, uma única entidade. Portanto, as relações de 

constitucionalidade e de inconstitucionalidade não se afixam apenas entre textos 

                                                                                                                                                         
i n t e rp re taç ão ,  ou  s e j a ,  quando  p r es t i g i ada  a  a p l i c aç ão  j ud i c i a l  c o n fo r m e  o  Te x to  Ma io r  
( I n te rp re t aç ão  Con fo r me  a  Co ns t i t u i ç ão .  C ur i t i ba :  J u ruá ,  2002 ,  p .  103 ) .  Em  ú l t im a  
ob ra ,  o  au t o r  de fende  i nc on tes te  a  ap l i c aç ã o  da  reg ra  do  f u l l  b e nc h  ( a r t i go  97  da  
Cons t i t u i ç ão ) ,  a  f im  de  hom enagea r  a  v i nc u la ç ão  i n te rna  d os  m em br os  do  T r i buna l  ao  
p rec eden te  f i xado ,  em  c a rá te r  pa ra d igm á t i c o ,  pe l o  P le ná r i o ,  es te  d i g no  de  rep res en ta r  
o  pos i c i onam en to  i n teg ra l  da  Co r te  ( Con t r o l e  d i f us o  de  c ons t i t uc i on a l i dade .  Cur i t i ba :  
Ed i t o r a  J u ru á ,  200 8 ,  p .  41 ) .  
7 Re za  a  em en ta  do  Rec u rs o  E x t r ao rd i n á r i o  n .  460 .971 - 1 /R S,  dec i s ão  pub l i c ada  
em  30 .03 . 2007  n o  D iá r i o  de  J us t i ç a :  “ I n te rp re taç ão  que  res t r i nge  a  ap l i c aç ão  de  um a  
no rm a  a  a l guns  c as os ,  m an tend o -a  c om  re l aç ão  a  o u t ros ,  não  s e  i den t i f i c a  c om  a  
dec la raç ão  de  i nc ons t i t uc i ona l i dade  da  no rm a  que  é  a  que  s e  re fe re  o  a r t i go  97  d a  
Cons t i t u i ç ão ” .  O  j u l ga m en to ,  c ap i t ane ado  pe l o  Re la to r  Sepú l ved a  P e r tenc e ,  f o i  um  f i e l  
s egu ido r  da  t es e  es p os ada  o r i g i na lm en te  no  Rec u rs o  E x t rao rd i ná r i o  n .  184 .093 ,  
re l a tado  pe lo  M in i s t ro  Mo r e i ra  A l ves .     
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jurídicos, senão entre a interpretação decisória e o arcabouço constitucional capaz de 

redefinir, concretamente, o esquadro da própria normatização ordinária. 

 O precedente em comento, portanto, ao assumir que as normas jurídicas, na sua 

concretização (aplicação) judicante, poderão ser interpretadas de acordo com o texto 

constitucional, sem que haja, necessariamente, o comprometimento da validade dos 

respectivos dispositivos enunciadores, confere inconteste subsídio para a distinção 

aqui sistematizada entre o controle difuso e a apuração concreta de 

constitucionalidade. Afirmar que o preceito normativo poderá não ser aplicado para 

dada situação ou, ainda, que o seu cumprimento estrito, em termos de literalidade ou 

fundamento matriz, merece ser fundamentadamente adequado em benefício de 

resposta diversa, constitucionalmente adequada, significa assumir uma feição 

precedentalista responsável absolutamente fundamental ao Estado Democrático de 

Direito. E toda a jurisdição constitucional divorciada da hermenêutica concretizante, 

ou seja, partidária de mecanismos procedimentalistas de caráter padronizador, infensos 

aos casos concretos insurgentes de potenciais inconstitucionalidades judicadas, será 

uma instituição incompleta e fragilizada por apenas preconizar um sistema abstrato de 

controle de constitucionalidade.      
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